
PARECER CECE

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE

Processo SEI 138.00070/2022-35

Designação 0520229

O Projeto de Lei Legislativo de autoria do vereador Idenir Cechim tem por objetivo renomear o logradouro
público não cadastrado conhecido como rua Três Mil Cento e Trinta e Quatro, localizado no bairro
Petrópolis, como Rua João Benjamin Zaffari. O Idenir Cechim, na sua proposição, destaca a trajetória de
vida João Benjamin Zaffari quinto filho de Francisco José e Santin e que começou a trabalhar desde novo no
comércio da família que deu origem ao Grupo Zaffari.

Ao longo dos anos, João Benjamin atuou nas mais diversas áreas, dirigindo caminhões, gerenciando lojas,
desenvolvendo sistemas de controle financeiro, gestão e TI, até a posição de Diretor Superintendente. Teve
um papel crítico em momentos decisivos da empresa, sempre com uma postura discreta, ao mesmo tempo
equilibrada e empreendedora. Foi justamente essa veia empreendedora que o levou a fundar a Belmondo,
empresa de investimentos do seu ramo familiar.

Apaixonado pela história da família, aproximou-se da comunidade de Monte Belo do Sul, localidade onde os
Zaffari aportaram da Itália, e da qual recebeu o título de Cidadão. Foi agraciado também com a Medalha do
Mérito Farroupilha.

É o breve relatório.

A proposição do Idenir Cechim é meritória, não se vislumbrando óbice ao seu prosseguimento. Assim, este
vereador apresenta parecer pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei em questão.

Vereador Jonas Reis

Documento assinado eletronicamente por Jonas Tarcísio Reis, Vereador(a), em 21/03/2023, às
17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0524945 e o código CRC A6E293C2.

Referência: Processo nº 138.00070/2022-35 SEI nº 0524945

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 042/23 – CECE con�do no doc 0524945 (SEI nº 138.00070/2022-35 – Proc.
nº 0918/22 - PLL nº 450/22), de autoria do vereador Jonas Reis, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota, com votação encerrada no dia 24 de março de 2023, tendo ob�do 05 votos
FAVORÁVEIS e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

Vereador Mauro Pinheiro – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Gilson Padeiro – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Giovane Byl: FAVORÁVEL

Vereador Giovani Culau e Cole�vo: FAVORÁVEL

Vereador Jonas Reis: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Ta�ane da Silva Santos Lucas, Assistente Legisla�vo, em
24/03/2023, às 16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0525805 e o código CRC 085E5179.

Referência: Processo nº 138.00070/2022-35 SEI nº 0525805

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

